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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAGOA D'ANTA,/RN

GABINETE DO PREFEITO

tEI MUNICIPAL NA 407 DE2025

Dispõe sobre a alteraçdo da remuneração de servi-

dores públicos do municípío de Lagoa D'Anta/RN,

e dá outras providências.

JOÂO PAULO GUEDES LOPES, Prefeito Constitucional do Município de Lagoa

D'Anta/RN, usando das atribuições que lhe são legalmente conferidas;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. ls - O município de Lagoa D'Anta pagará aos servidores ocupantes dos cargos de

Coordenador e Assistente Social do CRAS, simbologia CPE-NS, a título de remuneraçâo, o

valor mensal de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais).

Art.2e - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário, e retroage seus efeitos a 1e de abril de2025.

Lagoa D'Anta/RN, 15 de abril de 2025.
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--JOAO PAULO GUEDES LOPES

PREFEITO CONSTITUCIONAL

Rua Vereador Severino Guedes de Moura,69
Centro - Lâgoâ d'Anta/RN - CEP: 59.227-000
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ANEXO ÚNICO

CARGO SIMBOLOGIA REMUNERAÇÂO

Assistente Social do CRAS CPE-NS R$ 2.900,00

Coordenador do CRAS CPE-NS R$ 2.900,00

Ruâ Vereâdor Severino Guedes de Mourâ,69
Centro Lagoa d'Antâ/RN - CEP:. 59.227-000

CNPJ: 08. t 42.887/0001-64
(E4) 32E7-0r l5
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Dispõe sobre a alteração da remuneração de
servídores públicos do município de Ldgoa
D'AtÍa/RN, e dá outras providéncias.

JOÁO PAULO GUEDES LOPES, Prefeito Constitucional do
Município de Lâgoâ D'Antâ,/RN. usando das atribuições que lhe sào

legalmente conferidas:
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionâ e

promulga a §eguinte Lei:

Art. l" - O municipio de Lagoa D'Antâ pagará aos servidores
ocupantes dos cargos de Coordenador e Assistente Social do CRAS,
simbologia CPE-NS, a título de remuneraçào, o vâlor mensal de R$
2.900,00 (dois mil e novecentos reais).

ArL 2" - Esta lei enúa em vigor na data de sua publicação, revogadas
âs disposições em contrário, e retroage seus efeitos a l'de abril de
2025.

Lagoa D'Anta/RN, l5 de abril de 2025

]O,1O PÁALO GUEDES LOPES
Prefeito Constitucional

ÁNEXO UNICO

SIITBOLOCIÂ REVfNfRÂCiO
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TERMo DE sANÇÃo À tEr ws 4o7 DEzozS

o ExMo. SENHoR JoÂo eeuro cuEDEs LopEs, M.D. IREFEITo coNSTITUCIoNAL DE

LAGOA D'ANTA/RN, no uso de suas atribuições legais, ex vi, do que dispõe a Lei

Orgânica do Município, e demais normas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou em

sessão ordinária realizada no dia 09/04/2025, e ele SANCIONA a Lei ns 407 de 2025,

que dispõe sobre a alteração da remuneração dos servidores públicos do município de

Lagoa D'Anta/RN, e dá outras providências.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Lagoa D'Anta/RN, 15 de abril de2025

rcAO PÂULO GUEDES LOPES

PREFEITO CONSTITUCIONAL
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TERMO DE S{\Ç.i0.\ LEI \'407 DE 2025

O EXMO. SENHOR JOÁO PAULO GUEDES LOPES,
M.D. PREFEITO CONSTITUCIONAL DE LAGOA
D'ANTA/RN, no uso de suas atribuições legais, ex vi, do que
dispõe a Lei Orgânica do Município, e demais normas, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão ordinária
realizada no dia 09/04/2025. e ele SANCIONA a Lei n" 407 de
2025, que dispõe sobre a alteração da remuneração dos
servidores públicos do municipio de Lagoa D'Anta./RN, e dá
outras providências.

Gabinete do PreÍeito Constitucional de Lagoa D'Anta/RN, 15
de abril de 2025.

JOÁO PAULO GUEDES LOPES
Prefeito Constirucional

Publicâdo por:
Moniele Gomes Oliveira

Código Identificador:F6E0A256

Matéria publicada no Diário Oficiat dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 16104/2025. Ediçào 3519
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/íemum/

httpsr/www.daa riom u n icipal.com. br/fem um/mêteria/F6 E0A256/5754 7 d88d3624í23314d5f7293c2442a57 547 d88d3624Í23314d5fl293c2442a 1t1


